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LEl Nc4l3/9^

AQUISIÇSÜ DE TERRENO URBANO
PARA CONSTRUÇÃO DE CASAS PO
PULARES PARA POPULAÇÃO DE
BAIXA RENDA-

das a

O Prefeito Municipal de Peneiras, usamdo
ibuicdes que lhes sao conferidas por lei?

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e
ele sanciona e promulga a seguinte lexs

ARTIGO io — Fica autorizado o Poder
Executivo a adquirir terreno urbano para constí-uçâo de casas
populares para população de baixa renda, conforme matricula e
descrição ane>;a= por via de desapropriação amigável ou ju
declarado de utilidade pública pelo Decreto no Í5c-/97 e ^
Dor comissão em R$37.500,OO (trinta e sete mil e quinhen os
reais) conforme laudo, para ser pago em Ou parcelas, nas
sequirftes condicoess R$15.000,00 (quinze mil reais) no
cutorqai da escritura de compra e venda? R$li.50UgDU (oni.e mi s

60
qu

d i

- eaj s iiss após e R$ii.000,00 (onze mil reais)

ARTIGO 2o- Imóvel pertencente ao ^r.
FADÜL, brasileiro, maior, engenheiro, CP

,  residente em Sâc Paulo - Capital e sua mu er,
asado for, devidamente registrado no Cartório de Imóveis da

de Conchas, matricula no 539. livro 2- datado de 1-^ de

MIGUEL U'AME

059.25^ .. 529/31

s a

Com a;-4- í

Ê^t

de 1976, conforme descrição a seguir: terreno constituído
1-7.712 metros quadrados, situado no bairro dos Feli,, ou

m  Pereiras distl Comarca, dividindo-se pelo modo
por um lado, com a estrada municipai Pereiras Ta.ui e

finalmente, por outro, com Antonio Frsletti., fechando se o

ou t'-.

de

seai». i n t e 5

P»
i  V- n-'F

' e c s -a •? .t V

saz.

ARTTGO 3ç- A e>spropriantG poderá,
■^rrvocar o caráter dc urgóncia no processo judicial4- çjQ Decreto-/'■ - L-sp^r* i-açáQ, para fins no disposto no »rt, 1

r:z336T de 2t dc- junho de 1941.
«  I—V z j-l&prr-A

de

Lei

d S Z t a
FrTTGC ^'Çl~ ^ imóvel descrito no art. 2o

fesrtina—se a implantar no local um loteamento urbano
lara atender a população de baixa renda © t:onstrução de

di.4 e

pzpulares.
ARTIGO bo- As despt^StíS decorrentes

e>íecução desta lei serão cobertas com Q-- re^-ursos consignados no
orçamento municipal, suplementadas oportumamente se necessá

ARTIGO 6o- Esta lei entrará em
data de sua publicação revogadas a

com

os

rio.
vigor na*  T .Jb W/«

disposições em contrário.
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HrtRCO Dt-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRAS, 11 DE

Pr

TOMA2ELA

Municipal

e  publicada com afixaçáo no
lugar de cos-t.UiT»e deata PreteLturfsB Municipal , na data Bupra-

ME IDALOURIVAL

SecretÁrio




